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JUNTA DE ONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

	

Proc. JCJ 	 Goiânia - Go. 

	

OBJETO 
	

'JJ).)J.I k •. 	'.fl •) 

• 

AUDIÊNCIAS 

.... / --- ..............  --- .- .lis. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	dias do rns de 	. .' 	 de 19 

na secrtaria da Ji ita de Conciliação e .Ju]gainento de Goiânia autuo a reclamação 

-.. ....................................que segue, 

/ 	 Chefe da Secret ia 



& 

Exmo 0  Sr. Dr. Juiz Presidente da Junta de Conc11iaço e Julgamento 
de G.inia9  

P. J. 	JCJ DE GOIÂNIA 

Entr ,,/ 

Fô 

JU:,A DO. TnA:{Q 

Diz JOSÉ GONÇÂLVES, brasileiro, casado, m&sibo, re-
sidente e domiciliado nesta Capita]. I Rua 40 9  nQ6O Fama, por seu 
advogado, abaix.-assinad., mandate junto) que, vem mui respeit. 
sarnento frente a V. Excia. •ferecer aço reclamatria contra a f.Lr 
ma RFITAURArTE IATE CLUB DE GOIÂNIA" sediado Av0 G.is, nQ28 e 
assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, foi admitido pela Reclamada em 20 de Março do 
1962. e despedido injustamente em 2 de Outubro de 1962; 

Quem, a seu sa1ri. era de Cr$150000 9 00 (quinze mil 
cruzeiros-  mensais); 

Que, no recebeu aviso prvie e nem o 139  m&s e tem 
em haver na firma 8 dias de serviço, alis, recebeu Cr$7.000,00 ao 
sair da firma; 

Que, • aYi• do Reclamante 4 de 30 dias 0  
DO EXPOSTO, cem fundamento no artigo 4870 1Q da C O  

L 0T.. e Lei 6090 requer, respeitosamente a netificaçod a Reclan 
da para comparecer em audincia a ser prviamente designada, cen 
toste a •brigaço, se quizer, sob pena de revelia e al'inal, cozi. 
denada no pagament, das parcelas seguintes: 
AVISO PR]VIO (deixou de oferecer)00,..,0 0001 ... Cr$ 15000,00 
1Q Mfta (na razo de 7/12 avos de sa1ri.)..,.._Cr$8.75q,p 

Cr$ 13.750,00 
Protesta...se por teds os meios de provas em direito 

permitidas, inclusive depoimento pessoal do Representante da Roda 
mada. 

Nestes trmos, 
P. deferiiento 0  
Goin*, 12 de Outubro do 1964 

PPo 	 .. 
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I$TRtJMsNTo PARTICULAR DE PROCURAC4 

Pelo pre3ente instrument, particular de pr 
curaça., eu Jost GONÇALVES, brasileiro, casado,misio res1de 
te e domiciliad, nesta Capital a Rua bo, n060 - Fama, nomeia e 
constituo seu bastante procurador o sr, VICTOR GONÇALVEIS, brasj 1  
leiro, casado, advogada, tambin residente e domiciliado nesta - 
Capital para, com poderes da clausula "adjudici&" e pra a fim. 
especial de propor açio raclamatria contra a firma 'ESTTJRN 
TE IA74 CLUBE DE G01111 ,TIA11,  sediado Av 0  Gois, nQ28 podendo, p 
ra tal fim, arrolar teste inutrir, fazer ackd., recebor  
e dar quitaço e pacarTer de todo e qualquer pronunciamento ou 
sentença, executar sentenças, transigir, desistir e praticar os 
demais atos qie se fizerem necessrios ao fiel cumprimento d - 
presente mandato, inclusive substabelecer a quem quizer, com ou 
sem reserva de poderes. a que tudo darei por bem firme e valioso 

.i1iM, 12 de Outubro do 1962 
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PODER JUDICIÁRIO 
JJJSTIÇA 'DO TRABALHO 

'*T: •. 	 Jrit deCerciIIç&o e JIgmerto de Goi&ria 

1 J, T. o 

Ocrifico ,uo foi duoi'ni o iio 21 Ç; nov 	ro Je 
1962 , 	. i horo, 	 ti i'o do udincj , 	que - 
ne'to doto, foi otificodo 1)oeoou1 nte o r,.:cior:ontc do dia 
dcoi;nado. 

Goinio, 12 do outiidro dc 162 

ta CIie 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

I•t•1IF I C A A 0 

I 	. 11 . 	 , — , 	 - 1,  M '~. 14 -, "-An .1 ri 

.ASSUNTO: Reclamaço apreenfada por 

L- 

ea preenfe fica t. S. nofificado a comparecer peranfe 

efa Junfa de Gonciliação e ]ulgamenf o, á praça Givica n.° 9, no dia ...... ....... ... de 
,,,.,,,, 	

2 ............. de 	296..........................................................................................a audzencza 

relafiva a reclama ço confanfe da cópia anexa. 

Ye&a audiência deverá C. eS . oferecer cL3 p povas  que julgar 

nece&ária,, consianies de documenlos ou fe,femunhaà,, e slas no maximo de 5 (frê,). 

O no com parecimenfo de 	e. á referida audiência impor. 

fará no plgarnenfo da que,fo á sua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fi&são, quanfo a maféria de fafo. 

	

ozanza.................de......................................................de 	296 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

.Aos 	..dias do mês de
.......... ....... . ......... .......... do ano de mil novecen- 

tos e 	...................-. nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Jul-

gamento, tendo comparecido o reclamante Jos 

e o reclamado 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

........ 

HT.Y........... 

....... ..... . ...... .. 

. 	 ........................: 

.................. .P:1 .........  ........ 	.............................. ................... 
.......................... ................. 

........ 

.1................. ..L....................................... C.t.L.0 ..................... 
.-. ............ . 

ac.j.:.:.... 
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;i 	.i. 	: 	'.::.:: 

	

Do 

Chefe da Secretaria, lavrej 	presente termo que v.ai assinado pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

. ............ ... 	 .......... 
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PODER JUIDICIAR10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO DE GOI1.NBA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos ......::i., dias do mês de ....... ... do ano de mil novecentos 

, nesta cidade de coiê.nia, 

h oras , nasecretariadestajuntadecoflcjliaçãoejulgamento t 

mim Secretário compareceram o Reclamante 	 1 

(representaçâo quando houver) 

e o Reclamado 	-1-1  

(representaç5o, quando houver) 

e p o r e s t e u ltimo me f o i dito que, em cumprimento a 	acordo celebrado 

decisãoref&•r-i-da 

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

Cr$..... ..J..C.,.:1.......(........... .L 

	

..- .............................. relativa 	a.. 
- 	 . 	

.- 	 . .... .. 	

-- - a 	..............-:. 	 .L*.................................... 

Jü CI 2I3,Oc 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeito ao objeto da pre 

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

....................................... 

6/ 	Chefe da cretaria 

.... 

RecIante 

............................................. 

,ecamado 
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LH.- JAPIR N. DE MAGAS. 
ch.f. • 


